
PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

RESOLUÇÃO nº 115, de 07 de agosto de 2002. 

Modifica o § 1° do artigo 2° da Resolução nº 78/98, 
alterado pelas Resoluções n.ºª 90/99 e 97/00. 

O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e tendo em vista a decisão do Plenário na 1oa Sessão Administrativa, 
realizada em 07.08.2002, na apreciação do Expediente Administrativo nº 08/02. 

RESOLVE: 

Art. 1º - O parágrafo 1° do art. 2° da Resolução nº 78/98, alterado pelas 
Resoluções noS 90/99 e 97 /00, passa a vigorar com a seguinte redação: 

M § 1º - As férias dos servidores poderão ser parceladas em até 3 (três) 
etapas não inferiores a 10 (dez) dias, mediante prévio requerimento do interessado e 
no interesse da Administração." 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o art. 1° da Resolução nº 97/00. · 

2002. 
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